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PORTARIA Nº 32.201, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MAYARA APARECIDA NUNES DOS ANJOS, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Divisão de Projetos e Parcerias com as Organizações da Sociedade 

Civil (OSC), Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 32.191, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, APARECIDO SOARES DE LIMA, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Departamento do SCFV Padre Lothar – Vila Operaria, Tabela Salarial DAS-3, 

vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/02/2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

    

 PORTARIA Nº 24/2023 

 

Dispõe sobre a designação das servidoras Gisely de 

Oliveira Ribeiro e seu Suplente o servidor Arison 

Elvis de Araujo Silva, como responsáveis pelo 

controle e execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Gisely de Oliveira Ribeiro, Matrícula n°. 1560827, CPF: 

049.xxx.xxx-88, e seu Suplente o servidor Arison Elvis de Araujo Silva, Matrícula n°. 

1560289, CPF: 002.xxx.xxx-83, como responsáveis pelo controle e execução do contrato 

abaixo transcrito: 

 

 

Contratado 

 

 

Contrato 

 

Objeto 

 

Vigência 

Rondiesel Pecas 

e Serviços Ltda 
100/2020 

Prestação de Serviços Hora/Serviço para 

Manutenção Preventiva e Corretiva em 

Veículos Automotores de Diversas marcas 

e modelos (movido a etanol e/ou gasolina), 

com Fornecimento de Peças de Reposição 

e Acessórios Originais, Genuínos ou 

Similares que Atendam às 

Recomendações dos Fabricantes para a 

Frota de Veículos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Educação. 

28/01/2023 

 a 

27/01/2024 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 28/01/2023. 

 

Rondonópolis-MT, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/FEVEREIRO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CONTRATO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1571/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

WIDISNEY APARECIDO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: ANA BEATRIZ GREGORIO GONCALVES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA BEATRIZ GREGORIO 

GONCALVES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1572/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI MARIA 

SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ANDREA SANTANA DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANDREA SANTANA DOS 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1573/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE 

PSICOLOGIA/3°SÉRIE/ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

MARIA AMELIA DE ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7170/2012. 

Contratada: KAYLAINE MOREIRA PORTELA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KAYLAINE MOREIRA 

PORTELA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1574/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

HILDEGARD ERIKA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ANDRESSA CARINE DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 07/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 07/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANDRESSA CARINE DOS 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1575/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 

2°SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI 

MONTEIRO LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°.7170/2012. 

Contratada: MARIA ALZENIR MACHADO STEFANES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA ALZENIR 

MACHADO STEFANES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1576/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI MARCIA 

GLEIDE RIBEIRO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: BRENDA CAMPOS RIBEIRO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e BRENDA CAMPOS 

BRAZUNA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1577/2023 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.390 

Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2023, Terça-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 7 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

MAGNÓLIA ANGELICA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: CELIA RUTE LUCAS DOS SANTOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CELIA RUTE LUCAS DOS 

SANTOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1578/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI MÃE MARGARIDA, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: DAILY CRISTINA DA SILVA GONCALVES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 01/06/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e DAILY CRISTINA DA 

SILVA GONCALVES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1579/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/ UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

PROF GIOVANNI GOMES MOREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

N°.7170/2012. 

Contratada: MICKELLE VITORIA MORAES GALVAO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MICKELLE VITORIA 

MORAES GALVAO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1580/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI MÃE MARGARIDA, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 
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Contratada: EDILAYNE BEZERRA DE JESUS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDILAYNE BEZERRA DE 

JESUS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1581/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

ANTERINA MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: EDUARDA GOMES DUARTE 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDUARDA GOMES 

DUARTE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1582/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/ UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

HILDEGARD ERIKA BAUCHROWIZ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

N°.7170/2012. 

Contratada: NATALIA ROSSAS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NATALIA ROSSAS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1583/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI 

ENEZIO MACHADO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: EDUARDO CANDIDO DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e EDUARDO CANDIDO DA 
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SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1584/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI JOAO LOPES DA 

SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ENILLE COSTA E SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ENILLE COSTA E SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1585/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI 

CHARMENE ROSA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ANA CLAUDIA MIRANDA GOMES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 01/02/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ANA CLAUDIA MIRANDA 

GOMES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1586/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERIODO/UNIFAEL, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROF ALESSANDRO 

GOMES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ERICK REGINALDO DE JESUS ALMEIDA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ERICK REGINALDO DE 

JESUS ALMEIDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1587/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MÃE 
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MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: GISELE DA SILVA FREIRE 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e GISELE DA SILVA FREIRE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1588/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF CPAC SÃO JOSÉ, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ABIGAIL ROSA DE SOUZA COSTA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ABIGAIL ROSA DE 

SOUZA COSTA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1589/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/3º 

SEMESTRE/ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FIRMICIO 

ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: AHLAX ANDER DA SILVA BORGES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AHLAX ANDER DA SILVA 

BORGES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1590/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI JOANA MARIA DOS 

ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: RAYANNE VICTORIA SILVA SALUSTRIANO ALMEIDA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 
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Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAYANNE VICTORIA 

SILVA SALUSTRIANO ALMEIDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1591/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEI CORA 

CORALINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: POLLYANNA APARECIDA CURSINO DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e POLLYANNA 

APARECIDA CURSINO DA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1592/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º 

SEMESTRE/ANHANGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI JOÃO 

DE PAULA MENDONÇA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.  

Contratada: RAELI BRANDAO DE MENEZES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAELI BRANDAO DE 

MENEZES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1593/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/ UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB 

PROF EVÂNIA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: ALDIANA HONORATO DOS SANTOS FIGUEIREDO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ALDIANA HONORATO 

DOS SANTOS FIGUEIREDO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1594/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIPLAN, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI IRACY PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: RAYRA KAWANE DA SILVA SALUSTRIANO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAYRA KAWANE DA 

SILVA SALUSTRIANO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1595/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERÍODO/FECAF, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: RAYANE DE MATOS AMORIM 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e RAYANE DE MATOS 

AMORIM 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1596/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/1º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ARIANE GOMES DE SOUZA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 31/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ARIANE GOMES DE 

SOUZA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1597/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

AUGUSTIM ALVES DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 
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7.170/2012. 

Contratada: IRIS PEREIRA LEMOS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,740 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IRIS PEREIRA LEMOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1598/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/UNOPAR ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEI ELAINE 

APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012.   

Contratada: REGIANE DA CRUZ OLIVEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e REGIANE DA CRUZ 

OLIVEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1599/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI CELINA 

FIALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: JANE ALVES DE LIMA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JANE ALVES DE LIMA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1600/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI HILDEGARD ERIKA, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: JOSIANE SOUZA DA CRUZ BRANDAO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOSIANE SOUZA DA 
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CRUZ BRANDAO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1601/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI 

PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: JOZENIL GOMES DE CAMPOS CABRAL 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JOZENIL GOMES DE 

CAMPOS CABRAL 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1602/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/LEONARDO DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

PROFESSOR GERALDO JOSE DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: REGIANE DE ARRUDA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e REGIANE DE ARRUDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1603/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI JOAO CESAR 

DOMINGOS DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: REGINA VEIGA FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e REGINA VEIGA 

FERREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1604/2023 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1º 

SERIE/ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI MONTEIRO 

LOBATO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: JULIANA MORAES DE SOUZA CARNAIBA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e JULIANA MORAES DE 

SOUZA CARNAIBA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1605/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFESSORA LIEGE 

SANTOS PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: ROSILAINE DE MAGALHAES NOGUEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSILAINE DE 

MAGALHAES NOGUEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1606/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/UNEMAT, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFESSORA LIEGE 

SANTOS PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: SAMA PLANTZ LEITE DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSILAINE DE 

MAGALHAES NOGUEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1607/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

PERÍODO/UNIFAEL, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI JOAO CESAR 

DOMINGOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: KATIA ANDREA RODRIGUES SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 
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Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e KATIA ANDREA 

RODRIGUES SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1609/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5º 

SEMESTRE/ANHAGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI LUIZ 

HENRIQUE DIAS BULHÕES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: SOLANGE DA CONCEICAO SILVA VALENTIM 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 17/07/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SOLANGE DA 

CONCEICAO SILVA VALENTIM 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1611/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2º 

SEMESTRE/ANHAGUERA UNOPAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

PROFESSOR GERALDO JOSE DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: SUELLEN NASCIMENTO TEIXEIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SUELLEN NASCIMENTO 

TEIXEIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1614/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS EMEI CORA CORALINA, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: SUZETE BATISTA ALENCAR DONATO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e SUZETE BATISTA 
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ALENCAR DONATO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1617/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/6º 

PERIODO/UNIP, PARA PRESTAR SERVIÇOS UMEI MARCIA GLEIBE RIBEIRO 

CLARA SOUTO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: THAIS ALVES ROCHA  

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAIS ALVES ROCHA 

LOPES 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1620/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/CRUZEIRO DO SUL, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFESSOR 

ALESSANDRO GOMES DE JESUS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: YASMIM RARUMY MATSUMOTO MONTEIRO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e YASMIM RARUMY 

MATSUMOTO MONTEIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1622/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3º 

SEMESTRE/ANHAGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI 

PROFESSORA IVAN SANTOS ARRUDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 

7.170/2012. 

Contratada: THAYANE VITORIA XAVIER PEREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAYANE VITORIA 

XAVIER PEREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 
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DETERMINADO N°: 1626/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/12º 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS CMEI PROFESSOR GERALDO 

JOSE DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: VANESSA OLIVEIRA DE PAULA MONTEIRO 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/02/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VANESSA OLIVEIRA DE 

PAULA MONTEIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1629/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3° 

SERIE/UNICESUMAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA 

ANGELICA ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012.  

Contratada: THAYNARA LUCIA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Remuneração Mensal: 1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 25/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e THAYNARA LUCIA SILVA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1618/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 9º 

SEMESTRE NA FACULDADE UNIASSELVI/ FAIR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 

7.170 DE 28/03/2012. 

Contratada: AMANDA SANTOS LANDGRAF AUGUSTINI 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e AMANDA SANTOS 

LANDGRAF AUGUSTINI 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1624/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 7º 

SEMESTRE NA FACULDADE UNIASSELVI/ FAIR, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA 

HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 

7.170 DE 28/03/2012. 

Contratada: FELIPE BEHLING LUIZ PEREIRA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.132,74 

Vigência Inicial: 01/02/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e FELIPE BEHLING LUIZ 

PEREIRA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1608/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MARCOS VINICIUS LISBOA CACHUCHO, 

PROFESSOR DE SUPORTE PEDAGOGICO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 

ATRAVES DO P.S.S. 005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO 

SEC. MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 20 H/A 

SEMANAIS. 

Contratada: MARCOS VINICIUS LISBOA CACHUCHO 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE SUPORTE PEDAGOGICO - LEI 12.377/2022 

Remuneração Mensal:           3.083,84 

Vigência Inicial: 07/02/2023  Vigência Final: 06/08/2023 

Data da Assinatura: 07/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCOS VINICIUS 
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LISBOA CACHUCHO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1610/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MARIA AMELIA RODRIGUES DA COSTA, 

PROFESSORA DE ENGENHARIA AGRIMENSURA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 

ATRAVES DO P.S.S. 005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO 

SEC. MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 20 H/A 

SEMANAIS. 

Contratada: MARIA AMELIA RODRIGUES DA COSTA 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE ENGENHARIA AGRIMENSURA - LEI 12.377/2022 

Remuneração Mensal:           2.312,81 

Vigência Inicial: 13/02/2023  Vigência Final: 12/08/2023 

Data da Assinatura: 13/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA AMELIA 

RODRIGUES DA COSTA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1630/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE NOEMI LANDVOIGT WILHELMS, PROFESSORA DE 

SUPORTE PEDAGOGICO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, ATRAVES DO P.S.S. 

005/2022/SMGP E A LEI Nº.12.377/2022, REALIZADO JUNTO SEC. MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, COM CH 20 H/A SEMANAIS. 

Contratada: NOEMI LANDVOIGT WILHELMS 

Processo Seletivo Simplificado n°:        5/2022 

Cargo: PROFESSOR DE SUPORTE PEDAGOGICO - LEI 12.377/2022 

Remuneração Mensal:           3.083,84 

Vigência Inicial: 06/02/2023  Vigência Final: 05/08/2023 

Data da Assinatura: 06/02/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e NOEMI LANDVOIGT 

WILHELMS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rondonópolis/MT, 21 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA INTERNA SEMMA Nº 019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, 

a fim de acompanhar a execução do contrato nº 74/2023, firmado com a empresa DEFANT 

E CAPELOSA SILVA LTDA e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por leis, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar o servidor SEVERINO JOSE  DA SILVA NETO, inscrito 

no CPF sob o nº 487.XXX.XXX-04 e matrícula n° 1559441 lotado na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato nº 74/2023, celebrado entre a empresa DEFANT E 

CAPELOSA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.086.529/0001-29, e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto é de revisão de pá carregadeira e retroescavadeiras, visando 

atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente  junto ao município de Rondonópolis-

MT, com prazo de vigência de 25/01/2023 a 25/01/2024.   

Art. 2º. Designar a servidora Klívia Dos Santos Andrade, inscrito no CPF 

sob o nº 017.XXX.XXX-60 e matrícula nº 1558464, lotado na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento 

do Fiscal de Contrato titular. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos na data de 25 de Janeiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Rondonópolis/MT, 21 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCUS VINICÍUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA INTERNA SEMMA Nº 18 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal de 

Contratos, a fim de acompanhar a execução do Contrato nº 123/2023, firmado com a 

empresa IDEAL SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA. e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por leis, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar o servidor Thiago Gomes Figueiredo, inscrito no CPF sob 

o nº 041.XXX.XXX-32 e matrícula nº 1599013, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente para exercer a função de Fiscal da Ata  a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato nº 123/2023, celebrado entre a empresa Ideal Serviços e Engenharia 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 32.960.312/0001-33, e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é de prestação de serviço de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo o fornecimento de peças e assessórios para aparelhos de ar 

condicionado, tipo Split, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, com prazo de vigência de 16/02/2023 A 16/02/2024. 

Art. 2º. Designar a servidora Klívia Dos Santos Andrade, inscrito no CPF 

sob o nº 017.008.XXX-XX e matrícula nº 1558464, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 21 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

                                PORTARIA INTERNA SEMMA Nº 17, DE 21 DE FEVEREIRO 

DE 2023. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, 

a fim de acompanhar a execução do contrato nº 90/2023, firmado com a empresa 

RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por leis, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar o  servidor Rodrigo Pereira Lima, inscrito no CPF sob o 

nº 044.XXX.XXX-30 e matrícula nº 175692, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato nº 90/2023, celebrado entre a empresa RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.148.903.0001/14, e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é de contratação de hora/serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva em veículos automotores de diversas marcas e modelos (movidos a 

diesel, etanol e/ou gasolina), por demanda, com fornecimento de peças de reposição e 

acessórios originais, genuínos ou similares que atendam às recomendações dos fabricantes 

para a frota de veículos oficiais do município de Rondonópolis-MT, com prazo de vigência 

de 01/02/2023 a 01/02/2024. 

Art.2º. Designar a servidora Caroline Silva Rezende de Moraes, inscrita no 

CPF sob o nº 031.XXX.XXX-99 e matricula nº 1559027, lotada na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, para exercer a função e Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento 

do Fiscal de Contrato titular. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos na data de 01 de fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Rondonópolis/MT, 21 de fevereiro de 2023. 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 

inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil, preceitua em seu art. 31 que o chamamento público será 

considerado inexigível na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 

da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: I – [...]; 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000. 

Na mesma esteira, o Decreto Municipal nº 8.272/2017, que regulamenta a 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta 

e Indireta do Município de Rondonópolis, estabelece em seu art. 16, inciso IV, que não se 

realizará chamamento público: IV - nas hipóteses de inexigibilidade previstas no artigo 31 

da Lei Federal nº 13.019/2014. Estabelece ainda, no parágrafo 1º do mesmo artigo, que 

toda celebração de parceria sem prévio chamamento público será justificada e ratificada 

pelo Secretário Municipal ou dirigente da entidade da Administração indireta interessado. 

Diante dos dispositivos legais supracitados e, considerando a natureza 

singular do objeto da entidade socioassistencial Lar dos Idosos Paul Percis Harris, 

justificamos que essa organização da sociedade civil desenvolve serviço de acolhimento 

para idosos de longa permanência com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, atualmente 

estão institucionalizado 70 idosos , com funcionamento 24 horas por dias, sete dias na 

semana, independentes e/ou com diversos graus de dependência, o acolhimento deverá ser 

provisório ou excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares, é previsto para idosos em 

situação de vulnerabilidade social, que não dispõem de condições para permanecer com a 

família, por convivência de situações de violência e negligência, em situações de rua e de 

abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

A aquisição do veículo se faz necessária para oferecer aos idosos 

institucionalizados, um transporte, seguro, rápido, e saudável, visando os legítimos direitos 

de cidadania, respeito e defesa do idoso desprovido do seu ambiente familiar com ênfase. 

O veículo permitirá acolher e garantir a proteção integral, transportar os idosos aos centrais 

ambulatoriais, aos atendimentos dentários nos ESF (Estrutura de saúde da família), 

proporcionar o transporte aos idosos á atividades que possibilitem a convivência, tendo em 

vista a troca de experiências, desenvolver atividades fora das dependências estruturais do 

Lar dos Idosos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
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Considerando que a referida parceria decorre de transferência para 

organização da sociedade civil devidamente autorizada lei nº 12.729, de 16 de fevereiro de 

2023. 

Considerando o art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014, na qual está 

expressamente identificada que será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 

da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem 

ser atingidas por uma entidade específica; 

Justificamos e ratificamos a celebração da parceria, entre a Administração 

Publica Municipal e a entidade socioassistencial acima identificada, sem prévio 

chamamento público, conforme previsão legal contida na Lei 13.019/2014, regulamentado 

pelo Decreto Municipal nº 8.272/2017. 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro 2023. 

 

 

 

Fabiana Frederico Rizati Perez 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 012 DE 20 DE FEVEREIRO 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, JUVENILDO 

BATISTA DE SOUZA como responsável pelo 

controle e execução da ATA n° 259/2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão II, de 

05 de outubro de 2020; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor JUVENILDO BATISTA DE SOUZA, Matrícula: 

156XXXX como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro 

de Preços abaixo relacionada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 09 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria Interna Nº 009 de 25 de janeiro 2023. 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAD

A 
ATA Nº 

OBJETO VIGÊNCI

A 

COMERCIAL 

TH4 LTDA 
259/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL EXPEDIENTE, DIDÁTICO E 

OUTROS, VISANDO ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

18/10/2022 

A 

18/10/2023 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.390 

Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2023, Terça-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 27 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 013 DE 20 DE FEVEREIRO 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, JUVENILDO 

BATISTA DE SOUZA como responsável pelo 

controle e execução da ATA n° 179/2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão II, de 

05 de outubro de 2020; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor JUVENILDO BATISTA DE SOUZA, Matrícula: 

156XXXX como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro 

de Preços abaixo relacionada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 09 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria Interna Nº 010 de 01 de fevereiro 2023. 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAD

A 
ATA Nº 

OBJETO VIGÊNCI

A 

COBIANCHI & 

PEREIRA 

LTDA 

179/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO SOB 

DEMANDA DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO GLP (GÁS DE COZINHA), 

ENVAZADO EM BOTIJÃO E 

AQUISIÇÃO DE VASILHAMES, 

VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

04/08/2022

A 

04/08/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 014 DE 20 DE FEVEREIRO 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, JUVENILDO 

BATISTA DE SOUZA como responsável pelo 

controle e execução da ATA n° 130/2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão II, de 

05 de outubro de 2020; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor JUVENILDO BATISTA DE SOUZA, Matrícula: 

156XXXX como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro 

de Preços abaixo relacionada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 09 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria Interna Nº 011 de 01 de fevereiro 2023. 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAD

A 
ATA Nº 

OBJETO VIGÊNCI

A 

GRAND 

COMMERCE 

LTDA 

130/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 

REFORMA DE IMÓVEIS VISANDO 

ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

21/06/2022 

A 

21/06/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 015 DE 20 DE FEVEREIRO 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, JUVENILDO 

BATISTA DE SOUZA como responsável pelo 

controle e execução da ATA n° 214/2022. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 - versão II, de 

05 de outubro de 2020; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor JUVENILDO BATISTA DE SOUZA, Matrícula: 

156XXXX como fiscal titular, responsáveis pelo controle e execução da Ata de Registro 

de Preços abaixo relacionada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 09 de fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAD

A 
ATA Nº 

OBJETO VIGÊNCI

A 

ORIGINAL 

SOLUÇÕES 

LTDA 

214/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM 

GERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

08/09/2022 

A 

08/03/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 016 D0 20 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora ADRIANA 

FREITAS GUIMARÃES RAMALHO como fiscal 

titular, responsável pelo controle e execução da ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO n°287/2022. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 

15 de maio de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor ADRIANA FREITAS GUIMARÃES 

RAMALHO, matrícula n°1556XXX, como fiscal titular, responsável pelo controle e 

execução do Contrato abaixo discriminada: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 09 de fevereiro de 2023. 

Rondonópolis, 20 de fevereiro 2023. 

 

 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA ATA Nº OBJETO 
VIGÊNCI

A 

FPM PEDRA 

BRANCA 

TURISMO E 

IDIOMAS 

LTDA 

287/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, 

REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS (NACIONAIS) E 

PASSAGENS TERRESTRES 

(INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS) 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

24/11/2022 

A 

24/11/2023 
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CODER 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA 

NIRE: 5130000180-2 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, sociedade de economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis, estado de Mato Grosso, neste ato representada por sua Diretora 

Administrativa e Financeira, a Sra. Darciadaiany dos Santos Paes e pela Diretora Jurídica, 

a Sra. Francielle F. Becker no uso das atribuições que lhes conferem os respectivos cargos, 

em face do Estatuto Social da Companhia, vem por meio deste instrumento, 

CONVOCAR: 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA para Reunião 

de Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 02/03/2023, às 08h30m 

na sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, situada na Avenida Dr. 

Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim Marialva, com a seguinte ordem do dia: 

1) Nomeação de Diretor Presidente. 

 

Cumpra-se. 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

FRANCIELLE F. BECKER 

Diretora Jurídica 
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PROCON 

 
PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000473  

CONSUMIDOR: ROSANGELA ALVES CARDOSO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003013  

CONSUMIDOR: MARCIA HELENA PASSOS  

FORNECEDOR: MARMORARIA IMPERIAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

MARMORARIA IMPERIAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 12/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002480  

CONSUMIDOR: KETULLY ALMEIDA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000159  

CONSUMIDOR: EDMILDO ARRUDA MACIEL  

FORNECEDOR: COMPACTA COMERCIAL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

COMPACTA COMERCIAL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003157  

CONSUMIDOR: JOAO MONTEIRO SALGADO JUNIOR  

FORNECEDOR: FABIO MARTINS DA SILVA MAESTRI 08367291611  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada FABIO 

MARTINS DA SILVA MAESTRI 08367291611 , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002750  

CONSUMIDOR: GERALDO MAGELA PRADOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 23/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003297  

CONSUMIDOR: GIOVANNI PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de resposta do órgão competente para apresentação de laudo ou manifestação 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis     

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000725  

CONSUMIDOR: JOANA RIBAS DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 15/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005543  

CONSUMIDOR: GABRIELA PEREIRA BEZERRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000854  

CONSUMIDOR: ANDREA MARIA PEREIRA NALIN  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001354  

CONSUMIDOR: DALVA SOARES MONTEIRO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004673  

CONSUMIDOR: ERIKA MONTEIRO DE MATOS  

FORNECEDOR: C&A - CUIABÁ-MT  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada C&A - 

CUIABÁ-MT , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0000934  

CONSUMIDOR: CELIO LUIZ BARBOSA  

FORNECEDOR: RAMOS FERNANDES CURSOS PALESTRAS E TREINAMENTO 

LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada RAMOS 

FERNANDES CURSOS PALESTRAS E TREINAMENTO LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003434  

CONSUMIDOR: JOCIANE CIANQUETA SOUZA GIL  

FORNECEDOR: EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada EMP. 

BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001635  

CONSUMIDOR: GENIVAL SOUZ DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: BANCO BMG S.A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada BANCO 

BMG S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003042  

CONSUMIDOR: DILENE CORREIA SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 10/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000535  

CONSUMIDOR: IZABEL GONSALVES FREITAS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0001287  

CONSUMIDOR: CARLOS EMILIO DE OLIVEIRA  

FORNECEDOR: SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada SASCAR - 

TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 10/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000101  

CONSUMIDOR: HILDA APARECIDA FERREIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: EXPRESSO ITAMARATI S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

EXPRESSO ITAMARATI S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 10/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005436  

CONSUMIDOR: VALDECINA ALVES DE MELO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 16/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003166  

CONSUMIDOR: EURACI DE OLIVEIRA BORGES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada 

ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 24/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0002775  

CONSUMIDOR: THIESA DIAS DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENIO DONATO JUNIOR EPP  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, em razão de acordo celebrado entre as partes, após a 

abertura do processo e antes da audiência. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem como 

pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica acima, tem-

se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a reclamada ENIO 

DONATO JUNIOR EPP , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 

reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão da 

ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 11/01/2023. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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